
            ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

 

         Rua Moacir Barbosa nº 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000          - 1 - 

         Tel: (24) 2411-9307 / Fax: (24) 2411-9306 

         E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

 

 

Sistema 
Único de 
Saúde 

SMS – PIRAI – RJ 

PROCESSO Nº. 00379/2017 

RUBRICA_________FIS_____

_ 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2017 
 

 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº. 00379/2017 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº. 001/2017 

 
                                                        
 O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Moacyr Barbosa n°73, 

Centro, em Piraí, Estado do Rio de Janeiro, torna público que fará realizar às 09:30 horas do dia 

26/04/2017, licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo menor preço 

por item, de acordo com o que determina a Lei Federal nº. 10.520, de 2002, Decreto Municipal nº. 

2.552, de 2006, Decreto Municipal nº. 2.648 de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, 

de 1993, e sua legislação suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – Registro de Preços para aquisição de equipamentos para implementação e manutenção dos 

projetos de prontuário eletrônico, sistema de TV corporativa, aplicação mobile e-sus para Agentes de 

Saúde e Endemias, informatização e sistema de monitoramento da Rede Municipal de Saúde, 

conforme especificações no Anexo I e instruções constantes do presente edital e seus anexos. 
 

1.2 – A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Piraí a adquirir 

os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo 

até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, sendo assegurado nesta 

hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º, 

da Lei Federal nº. 8.666, de 1993, e art.11, do Decreto Municipal nº. 2.552, de 2006 e Decreto 

Municipal nº. 2.648 de 2007. 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 – Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social compreenda o 

objeto desta licitação e que venham a atender os requisitos mínimos de qualificação exigidos para sua 

habilitação conforme cláusula 5. 
 

2.2 – Às microempresas e às empresas de pequeno porte é assegurado o tratamento diferenciado de 

que trata a Lei complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela LC nº127, de 14/08/2007. 
 

2.3 – Não serão admitidas na licitação proponentes reunidos em consórcio. 
 

2.4 – Não serão admitidas na licitação as empresas suspensas do direito de licitar, bem como as que 

estiverem em regime de falência ou concordata ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 
 

2.5 – Na abertura da sessão para julgamento do certame os licitantes, obrigatoriamente, deverão 

entregar os envelopes de Proposta Comercial e Habilitação, e de forma avulsa, sem estar inserida em 

envelope, a Declaração constante no Anexo II deste Edital. 
 

2.6 – Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal de Saúde de 

Piraí, localizado na Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí – RJ, mediante a permuta por 01 (um) 

CD-R e da apresentação do carimbo contendo o CNPJ da empresa, ou por meio do endereço 

eletrônico http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes. 
 

 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes
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3 – CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 

3.1 – No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, os interessados em participar do pregão 

deverão se apresentar ao Pregoeiro para credenciamento. O representante da empresa deverá 

identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 

3.2 – A representação do licitante nas sessões e nos atos do procedimento se fará por representante 

credenciado, segundo critério abaixo: 
 

a)  Habilitação do representante mediante apresentação de documento procuratório com firma 

reconhecida, que declare expressamente ter poderes para atuar na licitação; 
 

b) No caso da empresa ser representada pelo titular ou um de seus diretores, devidamente apto, o 

credenciamento se fará com a apresentação e entrega do ato constitutivo social e/ou documento de 

eleição de administrador, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório, conforme o 

caso. 
 

3.3 – A ausência de representante credenciado do licitante na sessão, não impedirá o prosseguimento 

do procedimento pelo Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que este houver de proferir. 
 

3.4 – Somente participarão da fase de lances verbais as empresas que se encontrarem devidamente 

credenciadas. As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 

credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope da proposta 

comercial. 
 

3.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas 

na Lei Complementar nº 123/2006, deverão se qualificar como tal, entregando, fora dos envelopes, ao 

Pregoeiro, a informação prestada pelo site da Junta Comercial de que ostenta tal condição. 
 

3.6 – Caso esse serviço não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida pela Junta 

Comercial do seu domicilio, conforme o art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio, de 30.04.2007, que demonstre essa condição. 
   

4 – DA PROPOSTA – ENVELOPE “A” 
 

4.1 – O licitante apresentará a sua proposta em 02 (duas) vias, conforme o anexo IV do edital, em 

papel timbrado da empresa, sem emendas ou rasuras, datada, rubricada e assinada por seu 

representante legal, e da qual constará o seguinte: 
 

a) Indicação do preço unitário com 02 (duas) casas decimais, conforme discriminado no anexo I, em 

moeda corrente nacional, com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e 

descarga do produto, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou 

municipais, incluídos, bem como o lucro, considerando-se as condições de entrega e pagamento 

estabelecidas nas cláusulas 12 e 13, respectivamente; 
 

b) Indicação das marcas dos produtos ofertados compatíveis com especificação. 
 

c) Prospecto (s) ou folder (s) do (s) material (is) cotado (s) em língua portuguesa. 
 

d) Declaração que o(s) material (is) será (ão) fornecido(s), de acordo com as necessidades e nas 

quantidades que a Secretaria Municipal de Saúde vier a solicitar e no prazo de até 20 (vinte) dias da 

data da solicitação formal desta Secretaria. 
 

e) Declaração de que o(s) material (is) será (ão) entregue no almoxarifado da Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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f) Declaração que o(s) material (is) fornecido(s) deverá (ão) ter garantia mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. 
 

g) Declaração de validade da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

recebimento da proposta. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao 

mínimo permitido serão entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias. 
 

4.2 – Não serão consideradas as propostas que contenham rasuras ou emendas que dificultem ou 

impossibilitem sua compreensão. 
 

4.3 – O preço máximo estimado desta licitação é de R$ 706.370,20 (setecentos e seis mil, trezentos e 

setenta reais e vinte centavos). 
 

4.4 – Na hipótese de divergências entre os preços unitários e os totais de cada item, prevalecerão os 

primeiros. 
 

4.5 – O preço constante no Anexo I será considerado máximo, sendo desclassificada a proposta de 

preços que apresente valor superior ao limite estabelecido. 
 

4.6 – Os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em um único envelope lacrado, 

contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 016/2017 

       PROPOSTA – ENVELOPE “A” 

 
5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B” 
 

5.1 – Para habilitar-se, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

5.1.1 – Habilitação Jurídica 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, com registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 

6404/76; 

b) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou 

sociedade empresária; 

c) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

e) Ultima Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela Secretaria da Receita Federal, 

conforme art. 25 da LC nº 123/2006, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, para o 

caso de licitantes que desejarem utilizar-se da prerrogativa de microempresas ou empresas de pequeno 

porte. 
 

5.1.2 – Regularidade Fiscal 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais 

e Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de 

Dívida Ativa quando a legislação estadual assim dispuser) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos 
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Municipais e Certidão Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim dispuser), do 

domicílio ou sede do licitante, ou outras equivalentes, tais como certidões positivas com efeito de 

negativa, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de 

Regularidade de Situação emitida pela CEF), e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 

5.1.2.1 – A(s) documentação (ões) de regularidade fiscal, deverá (ão) comprovar a inexistência tanto 

de débitos inscritos quanto de não inscritos na Divida Ativa, ou demonstrar de outra forma tal situação 

fiscal, podendo, para tanto, estar(em) acompanhado(s) de legislação especifica ou informação oficial 

do órgão fazendário.  
 

5.1.2.2 – Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de validade 

na data desta licitação. 
 

5.1.2.3 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida no caso de virem a ser a vencedora deste pregão, nos termos do art. 42 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 
 

5.1.2.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar todos os 

documentos elencados no subitem 5.1.2 deste Edital, mesmo que apresentem alguma restrição. 
 

5.1.2.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, 

será(ao) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatória(s) deste 

certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

5.1.2.6 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.2.5, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Piraí convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou revogar a licitação. 
 

5.1.2 – Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de Recuperação 

Judicial, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica; para os licitantes com 

sede no Município de Piraí a comprovação desta exigência se fará mediante certidão expedida pelo 

Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca. Os licitantes com sede em outros Municípios 

da Federação as certidão(ões) deverá(ão) vir acompanhada(s) de declaração da autoridade jurídica 

competente, relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e concordatas. Não serão aceitas certidões passadas com mais 

de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa no cartório, em relação à data da realização da 

licitação; 
 

5.1.3 – Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) 

anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso nº 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, conforme anexo III do edital; 
 

5.2 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão de Licitação da 



            ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

 

         Rua Moacir Barbosa nº 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000          - 5 - 

         Tel: (24) 2411-9307 / Fax: (24) 2411-9306 

         E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

 

 

Sistema 
Único de 
Saúde 

SMS – PIRAI – RJ 

PROCESSO Nº. 00379/2017 

RUBRICA_________FIS_____

_ 

Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por meio de 

emissão na internet estando sua aceitação condicionada a confirmação da regularidade junto ao órgão 

competente. 
 

5.3 – Os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em um único envelope lacrado, 

contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº: 016/2017 

       DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B” 

 
CLÁUSULA 6 – ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as proposta de preços e 

habilitação do licitante, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a legislação 

pertinente, e em conformidade com este edital e seus anexos. 
 

6.2 – Aberta a sessão para realização do pregão os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro: 
 

a) um envelope contendo a proposta de preços, de acordo com a cláusula 4 deste Edital; 

b) um envelope contendo os documentos de habilitação, de acordo com a cláusula 5 deste edital. 
 

6.3 – Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, e 

serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da 

proposta de menor preço por item. 
 

6.4 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 

7- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

7.1 – No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, desde que 

atendidas as especificações contidas neste Edital. 
 

7.2 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
 

7.3 – Serão classificados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem as propostas de menor 

preço por item, em conformidade com a descrição dos objetos, de acordo com a clausula 1 e anexo I, 

em cada item, e as propostas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço.  
 

7.3.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas na cláusula 7.3, o 

Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

7.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
 

7.4.1 – Será assegurado, como critério desempate, a preferência de contratação para as microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-

se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 
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7.4.2 – Para efeito do disposto no subitem 7.4.1, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 
 

7.4.2.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 
 

7.4.2.2 – Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 7.4.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 7.4.1, conforme a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; 
 

7.4.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.4.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

7.4.2.4 – Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.4.1 a 

7.4.2.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 
 

7.4.3 – O disposto nos subitens 7.4.1 a 7.4.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

7.4.4 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, 

para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos 

elencados subitens 7.4.1 a 7.4.3. 
 

7.5 – Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, através de lances verbais e 

sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 

7.6 – Será (ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar (em) o menor preço por item e que atenda (am) às 

exigências constantes neste edital. 
 

7.7 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes do Clausula 15, deste Edital. 
 

7.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante para efeito de ordenação de propostas. 
 

7.9 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 

7.10 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, do primeiro classificado, 

decidindo motivadamente a respeito. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor. 
 

7.11 – Não serão aceitas propostas que apresentarem valores por item simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero. 
 

7.12 – Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições do edital, cujos preços forem 

manifestamente inexequíveis, assim considerados àqueles que sequer cubram o custo do produto, ou 

com preços excessivos, considerados aqueles que apresentarem valores superiores ao preço indicado 

no Anexo I. 
 

7.13 – Encerrada a fase competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 

envelope de habilitação do licitante da melhor proposta. 
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7.14 – A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou os documentos exigidos 

na Cláusula 5 deste Edital, na forma estabelecida. 
 

7.15 – Verificado o atendimento das exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

7.16 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 

7.17 – O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 

15(quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, 

sob pena de inutilização dos mesmos. 
 

7.18 – Da Sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 

CLÁUSULA 8 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

8.1 – Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 

a intenção de recorrer, sendo registrada em ata a síntese das razões recursais, sendo-lhe concedido o 

prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões escritas, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 

8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, ao final 

da sessão do pregão, importará preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 

pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
 

CLÁUSULA 9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

9.1 – Homologada a licitação pela autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de 

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação com o(s) fornecedor (es) classificados a 

serem registrados, com validade de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, observada a 

publicação no Informativo Oficial do Município de Piraí. 
 

9.2 – O(s) licitante(s) será (ao) convocado(s) para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, assinar (em) a Ata de Registro de Preços. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, mediante justificativa devidamente aceita pela Administração. 
 

9.2.1 – A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da(s) licitante(s). 
 

9.2.2 – A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
 

9.3 – A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, 

sujeitará o licitante vencedor à aplicação da penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar 

com a Secretaria Municipal de Saúde de Piraí pelo prazo de 12 (doze) meses.  
 

9.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  
 

9.5 – Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação para assinar a Ata no prazo 

estabelecido, é facultado a Administração, convocar remanescente, respeitada a ordem de 
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classificação, ao preço do 1º colocado e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 

respectivo, ou a licitação.  
 

CLÁUSULA 10 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 – O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, observada a publicação no Inf. Oficial do Município de Piraí. 
 

CLÁUSULA 11 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

11.1 – Após firmada a Ata de Registro de Preços a contratação com os fornecedores registrados, será 

formalizada através de contrato ou nota de empenho, observando o disposto no Art. 62 da Lei Federal 

nº 8.666, de 1993.          
 

11.2 – O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços convocado pela Administração para 

assinar o contrato ou retirar nota de empenho, deverá fazê-lo em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas na Clausula 15 deste Edital. 
 

CLÁUSULA 12 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

12.1 – A aquisição do(s) material (is) será realizada durante o período de vigência da Ata de Registro 

de Preços,de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e nas 

quantidades que vierem a solicitar formalmente. 
 

12.2 – O prazo para entrega do(s) material (is) é de até 20 (vinte) dias após o encaminhamento do 

pedido formal pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.4 – O(s) material (is) objeto desta licitação será (ao) recebido(s) provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, aceito (s) 

definitivamente após inspeção realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, podendo ser 

rejeitado(s) caso desatenda(m) as especificações exigidas. 
 

12.5 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o(s) 

material (is) que vier(em ) a ser recusado(s). 
 

12.6 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do Código Defesa 

do consumidor. 
          

12.7 – A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade dos materiais a 

serem fornecidos, desde que até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

12.8 – O recebimento do(s) material (is) não configura(m) aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, 

inciso II, alínea ”b”, da Lei Federal n°8.666 de 1993 somente após a conferência quantidade e 

qualidade, realizada pela fiscalização devidamente atestada(s) na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
 

CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

13.1 -  O pagamento será feito de forma parcelada, de acordo com o fornecimento do(s) material (is), 

e será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através 

de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado 
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da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do 

Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT). 
 

13.2 – Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o valor será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pró rata tempore”, assim como, compensado 

financeiramente à taxa de 1% (um por cento) ao mês, pró rata dia, contados a partir do dia seguinte ao 

de seu vencimento e até o dia de seu efetivo pagamento. 
 

13.3 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1 % (um por 

cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA 14 – REVISÃO DOS PREÇOS 
 

14.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou de redução dos valores praticados 

no mercado. 
 

14.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 
 

14.3 – Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao valor 

praticado no mercado, a Secretaria Municipal de Saúde deverá convocar o fornecedor visando 

negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a 

negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e convocado outros fornecedores 

eventualmente registrados para o item negociado. 
 

14.4 – Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 

Saúde poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento, podendo convocar os demais fornecedores eventualmente registrados para negociação. 
 

14.5 – Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Saúde procederá à revogação do 

item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 
 

14.6 – Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 
 

CLÁUSULA 15 – DAS PENALIDADES 
   

15.1 – Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no edital, da inexecução total ou 

parcial do contrato, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a 

Administração; 

b) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial ou total do contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de 

até 5 (cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido 
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de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral da Prefeitura 

Municipal de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas previstas 

neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou 

inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 

15.2 - Por atraso na entrega do(s) material(is) fica a empresa contratada sujeita a multa diária de 0,3% 

(três décimos por cento), calculada sobre o valor do empenho, aplicada a partir do primeiro dia após o 

prazo estabelecido para a entrega. 
 

15.3 – Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega do(s) serviço(s), o contrato poderá ser rescindido, 

ficando a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 

CLÁUSULA 16 – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

16.1 – A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

16.2 – A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de servidor 

designado, aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições 

legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão 

dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

CLÁUSULA 17 – USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

17.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 2.552, de 2006, Decreto Municipal nº. 2.648 de 2007 e na Lei 

Federal nº 8.666, de1993. 
 

17.2 – Caberá ao fornecedor do material beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, nas quantidades registradas 

em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 

CLAUSULA 18 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1 – O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520, de 2002. 
 

18.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e ampla 

defesa. 
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18.3 – O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA 19 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.1 – Caberá a Secretaria Municipal de Saúde a pratica dos atos de controle e administração do SRP e 

o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 2.552, de 2006 e 

Decreto Municipal nº. 2.648 de 2007. 
 

20 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  
 

20.2 – A impugnação deverá estar datada, rubricada em todas as páginas e assinada pela autoridade 

competente, e deve ser protocolado exclusivamente junto ao protocolo da Secretaria Municipal de 

Saúde, no endereço Rua Moacyr Barbosa, nº. 73 – Centro – Piraí/RJ, onde o mesmo deverá dar ciência 

do recebimento com data.  
 

20.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
 

20.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

20.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail compras.saudepirai@yahoo.com.br  
 

20.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

20.7 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

CLÁUSULA 21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1 – Integram este edital, os seguintes anexos: 
 

I – Descrição dos materiais 

II – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

III – Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F. 

IV – Modelo de Proposta Comercial 

V – Minuta da Ata de Registro de Preços  

VI – Minuta do Contrato. 

VII – Recibo de retirada de edital 
 

21.2 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a Licitação e, conseqüentemente, anulá-la nos 

termos do art.49 da Lei nº 8.666/93. 
 

21.2 – Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação deste edital, 

serão atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 15horas, 

na Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Piraí – RJ e através do telefone (024) 2411-9307 ou 2411-9300. 
 

21.3 -  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e 

seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas ou 

específicas aplicáveis ao caso. 
 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
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21.4 – Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no objeto 

deste Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, excluído qualquer 

outro. 
 

 
Piraí, 10 de abril de 2017.  

 

_______________________________________ 

Mariana Cristina de Souza 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

Item Und. Descrição Qtd Unitário R$ Total R$ 

1 und 

SMART TV LED 32'' HD COM CONVERSOR DIGITAL 2 

HDMI 1 USB WI-FI COM MIRACAST E WIDI 60HZ, 

TAMANHO DA TELA (POL.) 32. DISPLAY DIRECT LED, IPS, 

PROCESSADOR DUAL CORE, IMAGEM DTV, RESOLUÇÃO 

1366 X 768, FORMATO TELA 16:9, FREQÜÊNCIA (HZ): 60, 

SISTEMA DE CORES NTSC / PAL-M/N / SBTVD, ÂNGULO 

DE VISÃO 178º X 178º, TRIPLE XD ENGINE, SISTEMA DE 

SOM 2.0, POTÊNCIA (RMS) 6W, ESTÉREO/SAP SIM, 1 

ENTRADA VÍDEO COMPONENTE, 1 ENTRADA 

ÁUDIO/VÍDEO, 2 ENTRADA HDMI, 1 ENTRADA USB, 1 

ENTRADA LAN (RJ45), 1 SAÍDA ÁUDIO DIGITAL ÓPTICA, 1 

ENTRADA RF PARA TV A CABO, 1 ENTRADA RF PARA TV 

DIGITAL, AJUSTES FORMATO DE TELA 16:9/ JUST SCAN/ 

DEFINIR POR PROGRAMA/ 4:3/ ZOOM/ CINEMA, ZOOM 1 

PRÉ-AJUSTES DE IMAGEM VIVO/ FOTO/ PADRÃO/ ECO/ 

CINEMA/ TORCIDA/ JOGOS/ ISF EXPERT1/ ISF EXPERT2, 

AJUSTE TEMPERATURA DE COR: QUENTE/ MÉDIO/FRIO. 

OUTROS AJUSTES DE IMAGEM CONTRASTE/BRILHO/ 

COR/NITIDEZ/ BACKLIGHT/TOM/ OPÇÃO DE IMAGEM/ 

CONTROLE AVANÇADO/ REDEFINIR. MODOS DE SOM 

PADRÃO/MUSICA/CINEMA/ TORCIDA/ NOTÍCIAS/ JOGOS. 

AJUSTES DE SOM BALANÇO/CONFIGURAÇÃO 

PERSONALIZADA (AJUSTES DE FREQUÊNCIAS), 

RELÓGIO LIGAR/DESLIGAR TV/FUNÇÃO SONECA, 

CLOSED CAPTION, FUNÇÃO MUDO, SIMPLINK, ITENS 

INCLUSOS: CONTROLE CONVENCIONAL, PILHAS 2 AAA, 

CABO DE FORÇA, MANUAL EM PORTUGUÊS. 

ALIMENTAÇÃO 100 ~ 240V 

40 1.216,04 48.641,60 

2 und 

SMART TV LED 43" FULL HD CONVERSOR DIGITAL 
2 HDMI 1 USB SCREEN MIRRORING E CONNECT SHARE 

MOVIE 60HZ PRETO, ALIMENTAÇÃO ENERGIA 

ELÉTRICA BIVOLT; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, 

CONTROLE REMOTO, BATERIAS, CABO DE FORÇA, 

MANUAL DE INSTALAÇÃO. TECNOLOGIA SMART TV; 

RESOLUÇÃO FULL HD; CONEXÕES E ENTRADAS HDMI; 

LAN (REDE); SUPORTE PARA WI-FI, USB. INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS ESPESSURA: 7,20CM, DIAGONAL VISUAL: 

109CM, ENERGIA EM STANDBY: 0,3W, CONSUMO 

STANDBY (KWH/MÊS): 0,09, LABEL SIZE: 150X45MM 

(BN68-02379B), POLEGADAS 43", VELOCIDADE DO PAINEL 

120 HZ, RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080), SISTEMAS DE 

COR AUTO. CONEXÕES: 2 HDMI, 1 USB, 1 ENTRADA 

COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 ENTRADA VÍDEO COMPOSTO 

(AV - 1 USO COMUM PARA COMPONENT Y), 1 REDE 

ETHERNET (LAN), 1 SAÍDA DE ÁUDIO (MINI JACK), 1 

ENTRADAS DE RF TERRESTRE, RECURSOS DA TELA 

SCREEN MIRRORING, CONNECT SHARE MOVIE, FULL HD 

1080P, CLEAR MOTION RATE 120, WIDE COLOR 

ENHANCER. RECURSOS GERAIS: BLOQUEIO DE CANAIS, 

BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS, CLOSED CAPTION, 

CONNECTSHARE MOVIE, CONTROLE REMOTO, 

CONVERSOR INTEGRADO, DESLIGAMENTO 

15 1.886,49 28.297,35 
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AUTOMÁTICO, GUIA DE PROGRAMAÇÃO, MÍDIA 

PLAYER, RELÓGIO TEMPORIZADOR (ON/OFF), SAP, 

SLEEP TIMER, RECURSOS DE IMAGEM\ WIDE COLOR 

ENHANCER PLUS. RECURSOS DE ÁUDIO POTÊNCIA 20W 

(10W+10W), DTS STUDIO SOUND DTS PREMIUM SOUND, 

ALTO-FALANTE TIPO DOWN FIRING+BASE REFLEX, 

RECURSOS SMART HUB, APPS, ANYNET+ (HDMI-CEC), 

CONNECT SHARE MOVIE, ALLSHARE (CONTENT 

SHARING, SCREEN MIRRORING), WIRELESS LAN 

EMBUTIDO, WIFI DIRECT. CONSUMO DE ENERGIA 110W. 

CONEXÕES E ENTRADAS USB, CONEXÕES E ENTRADAS 

HDMI. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: ESPESSURA: 7,20CM, 

DIAGONAL VISUAL:109CM, ENERGIA EM STANDBY: 0,3W, 

CONSUMO STANDBY (KWH/MÊS):0,09, LABEL SIZE: 

150X45MM (BN68-02379B).  

3 und 

SUPORTE DE TETO COM INCLINAÇÃO PARA TVS 

LCD / LED DE 19"ATÉ 56". ALTURA REGULÁVEL 750 A 

1.400MM. SUPORTE DE TETO COM INCLINAÇÃO PARA 

TVS LCD / LED DE 19" ATÉ 40". POSSUI PASSAGEM 

INTERNA DE TODO O CABEAMENTO E GIRO 360º DA TV E 

ACOMPANHA CAPA DE ACABAMENTO PARA O FORRO 

OU LAJE. ALTURA REGULÁVEL DE 750 A 1.400MM DA 

FIXAÇÃO ATÉ O CENTRO DA TV. ADAPTÁVEL PARA 

TODOS OS TELEVISORES QUE APRESENTAM O PADRÃO 

VESA DE FIXAÇÃO 100X100/ 200X100/200X200 

/200X300/300X200MM P/ AS MEDIDAS HORIZONTAL E 

VERTICAL, RESPECTIVAMENTE. SUPORTA ATÉ 30,0 KGS. 

ACABAMENTO: DESENVOLVIDO EM AÇO CARBONO E 

REVESTIDO COM PINTURA EPÓXI (ELETROSTÁTICA). 

PRODUTO DE: 19" ATÉ: 56". DISTÂNCIA DA PAREDE: MÍN. 

75,0 / MÁX. 140,0 CM. DIMENSÕES (A/L/P).: 75.00/22.50/0.00 

CM. DIMENSÕES MÁXIMAS(A/L/P).: 140.00/22.50/0.00 CM. 

DIMENSÕES PRODUTO EMBALADO (A/L/P): 9,5/14,0/77,0 

CM. PESO PRODUTO EMBALADO: 2.40 KG. TIPO DE 

FIXAÇÃO: VESA ATÉ 400X400. CORES: PRETO 

40 153,16 6.126,40 

4 und 

SUPORTE DE PAREDE ARTICULADO COM 

INCLINAÇÃO PARA TV 19 A 56 ORGANIZADOR PARA 

OS CABOS; MOVIMENTO CENTRALIZADO; 3 NÍVEIS DE 

INCLINAÇÃO; AJUSTE DE NÍVEL; FÁCIL INSTALAÇÃO; 

JÁ VEM MONTADO; O SUPORTE DE PAREDE 

ARTICULADO COM INCLINAÇÃO É COMPATÍVEL COM 

TVS DE TELA FINA DE 19 A 56. ACOMPANHA 

ORGANIZADOR DE CABOS E FIOS QUE PERMITE 

PRENDER OS MESMOS NO CORPO DO PRODUTO. FOI 

DESENHADO PARA FAZER O MOVIMENTO DE 

ARTICULAÇÃO CENTRALIZADO, OU SEJA, A TV FICA 

SEMPRE CENTRALIZADA COM O LOCAL DA 

INSTALAÇÃO. RECUADO A TV FICA 8,0CM DA PAREDE E 

ESTICADO 55,5CM, O QUE PERMITE GIRAR UMA TV ATÉ 

42 90° EM RELAÇÃO COM A PAREDE. O SISTEMA DE 

ENCAIXE DA TV NO SUPORTE FACILITA E PERMITE QUE 

A INSTALAÇÃO SEJA REALIZADA POR APENAS UMA 

PESSOA COM FACILIDADE, ALÉM DE OFERECER 3 

NÍVEIS DIFERENTES DE INCLINAÇÃO: 0°, 6° OU 15°. JÁ 

VEM MONTADO. PESO SUPORTADO PELO PRODUTO: 

15 175,00 2.625,00 
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30KG. MATERIAL FABRICADO EM AÇO CARBONO E 

REVESTIDO COM PINTURA EPÓXI DE ALTA 

RESISTÊNCIA. TIPO: ARTICULADO. DISTÂNCIA MÍNIMA 

DA PAREDE/TETO(CM): 8,0. DISTÂNCIA MÁXIMA DA 

PAREDE/TETO(CM): 55,5. INCLINAÇÃO: ATÉ 15º. 

ARTICULAÇÃO/ROTAÇÃO: 180º. LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

PAREDE/PAINEL DE MADEIRA. COMPATIBILIDADE VESA 

(HORIZONTALXVERTICAL) MM: ATÉ 400X400. TAMANHO 

DA EMBALAGEM (CM): COMP.: 33,5X LARG.:26,6XALT.: 7,4 

5 und 

FILTROS DE LINHA - BIVOLT 4 TOMADAS. 
POTÊNCIA: 1.270W EM 127V~ E 2.200W EM 220V~; TENSÃO 

DE ENTRADA 115/127 OU 220V~ COM TENSÃO DE SAÍDA 

IGUAL A TENSÃO DE ENTRADA; 04 TOMADAS DE SAÍDA 

NO PADRÃO NBR14136 (2P + T); TOMADAS INCLINADAS 

EM 45º QUE FACILITAM A CONEXÃO DOS 

EQUIPAMENTOS; COMPRIMENTO DO CABO DE FORÇA 

(NBR14136): 1,3M; 04 NÍVEIS DE PROTEÇÃO: SURTOS DE 

TENSÃO, RUÍDO DA REDE ELÉTRICA, SOBRECARGA E 

CURTO-CIRCUITO; CHAVE DISJUNTORA RESET/ON/OFF 

COM INDICAÇÃO LUMINOSA; CIRCUIT BREAKER: 

CIRCUITO DE PROTEÇÃO QUE ELIMINA A NECESSIDADE 

DE SUBSTITUIÇÃO DE FUSÍVEL; ORIFÍCIOS DE FIXAÇÃO 

NA PARTE INFERIOR;  

45 42,61 1.917,45 

6 und 

TABLET 8GB 9,6" WI-FI - ANDROID 4.4 PROC. QUAD 

CORE CÂM. 5MP + FRONTAL PROCESSADOR 1.3GHZ, 

PROCESSADOR QUAD CORE, TELA TAMANHO (TELA 

PRINCIPAL) 9.6" (243,4 MM). RESOLUÇÃO (TELA 

PRINCIPAL) 1280 X 800 (WXGA). TECNOLOGIA (TELA 

PRINCIPAL) TFT; PROFUNDIDADE DE COR (TELA 

PRINCIPAL) 16M. CÂMERA: RESOLUÇÃO - GRAVAÇÃO 

DE VÍDEOS HD (1280 X 720) @30FPS, RESOLUÇÃO - 

CÂMERA PRINCIPAL CMOS 5.0 MP. RESOLUÇÃO - 

CÂMERA FRONTAL CMOS 2.0 MP. FLASH - CÂMERA 

PRINCIPAL NÃO. FOCO AUTOMÁTICO - CÂMERA 

PRINCIPAL SIM. MEMÓRIA RAM 1.5GB. MEMÓRIA 

INTERNA 8 GB. MEMÓRIA DISPONÍVEL 5 GB. SUPORTE 

AO CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD (ATÉ 128 GB). REDE 

/ BANDAS: CONEXÕES WI-FI, CONECTIVIDADE VERSÃO 

DE USB: USB 2.0 LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS 

CONECTOR DE FONE DE OUVIDO, CONEXÃO 3.5MM 

ESTÉREO (PADRÃO P2). WI-FI 802.11 B/G/N 2.4GHZ. WI-FI 

DIRECT SIM. VERSÃO DE BLUETOOTH V4.0. PERFIS DE 

BLUETOOTH A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN 

PC SYNC KIES. SISTEMA OPERACIONAL ANDROID. COR 

PRETO,FORMATO TABLET, SENSORES ACELERÔMETRO. 

ESPECIFICAÇÕES FÍSICAS: DIMENSÕES (MM) 241.9 X 

149.5X8.5. PESO (G) 490. BATERIA. USO DE INTERNET WI-

FI (HORAS) ATÉ 8; REPRODUÇÃO DE VÍDEOS (HORAS) 

ATÉ 7; CAPACIDADE PADRÃO DA BATERIA (MAH) 5000; 

TEMPO DE REPRODUÇÃO DE ÁUDIO (HORAS) ATÉ 95. 

FORMATO DE REPRODUÇÃO DE VÍDEO MP4, M4V, 3GP, 

3G2, MKV, WEBM. RESOLUÇÃO DE REPRODUÇÃO DE 

VÍDEO FHD (1920 X 1080) @30FPS. FORMATO DE 

REPRODUÇÃO DE ÁUDIO MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, 

OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 

IMY, RTTTL, RTX, OTA. ACESSÓRIOS: CARREGADOR 

200 835,24 167.048,00 
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COM TENSÃO DE ENTRADA 110/220V AUTOMÁTICA; 

DEVE SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 

TABLET (ORIGINAL). DEVE VIR COM TODOS OS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO; DEVE VIR COM CAPA PROTETORA DE 

COURO OU EMBORRACHADA, NA COR PRETA, DEVENDO 

POSSUIR ABERTURAS PARA: CONECTOR DE FONE DE 

OUVIDO, CÂMERA SOM, PORTA DE CONECTOR DE FONE 

DE OUVIDO, CÂMERASCM, PORTA DE CONECTOR DE 

DOCK, BOTÕES DE LIGA/DESLIGA E BOTÃO DE VOLUME. 

7 und 

ACCESS POINT CORPORATIVO 300 MBPS 500MW 
PADRÃO WIRELESS: IEEE 802.11 B/G/N, VELOCIDADE: 300 

MBPS. MODO DE OPERAÇÃO: ACCESS POINT, 

REPETIDOR, ROTEADOR, CAPACIDADE SIMULTÂNEA: 

ATÉ 100 DISPOSITIVOS. POTÊNCIA DE RF: 500 MW. 

PORTAS: 1 PORTA WAN/LAN (POE PASSIVO) E 1 PORTA 

LAN. MULTI SSID: 4. SEGURANÇA WIRELESS: RADIUS, 

WEP, WPA-PSK (TKIP/AES), WPA2-PSK (AES). 

GERENCIAMENTO: VLAN POR SSID, HTTP, SSH, SNMP V1 

E V2C. ACESSO REMOTO: HTTP E SSH. QOS: WIRELESS 

WMM, ALOCAÇÃO DINÂMICA POR SESSÃO DE FLUXO E 

LIMITE DE BANDA POR SSID. FERRAMENTAS DE AJUDA: 

SOFTWARE DE DESCOBERTA AUTOMÁTICA DE ACCESS 

POINTS NA REDE. POE: ALIMENTAÇÃO POE PASSIVA DE 

12 A 24 V PARA INSTALAÇÕES OTIMIZADAS. 

60 254,99 15.299,40 

8 und 

DESKTOP ULTRA-COMPACTO WIFI - 2GB RAM, 

FLASH 32GB, WINDOWS 10 PROFESSIONAL COM 

CARTÃO MICRO SD 64 GB. PROCESSADOR PADRÃO DE 

ARQUITETURA DO PROCESSADOR X86 DE 32 BITS, COM 

TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO DE 22 NANÔMETROS E 

MEMÓRIA CACHE PADRÃO L2 DE NO MÍNIMO 2MB 

INTEGRADA AO PROCESSADOR. FREQÜÊNCIA DE 

CLOCK DE NO MÍNIMO 1.83GHZ E BARRAMENTO 

PADRÃO DMI DE NO MÍNIMO 10.6GB/S. PROCESSADOR 

COM MECANISMOS DE REDUÇÃO DE CONSUMO DE 

ENERGIA COMPATÍVEL COM O PADRÃO ACPI VERSÃO 

2.0 OU SUPERIOR. CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO 

PROCESSADOR. DEVERÃO SER FORNECIDOS NO MÍNIMO 

2 GB DE MEMÓRIA RAM. BARRAMENTO DE MEMÓRIA 

NO MÍNIMO DO TIPO DDR3 OU SUPERIOR DE 

FREQUENCIA DE CLOCK DE NO MÍNIMO 1333MHZ. BIOS 

DEVERÁ SER DO TIPO FLASH MEMORY, UTILIZANDO 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL E ELETRICAMENTE 

REPROGRAMÁVEL DE NO MÍNIMO 64 MB; SENHA DE 

ACESSO DIFERENCIADA PARA ADMINISTRADOR E 

USUÁRIO. 01 CONTROLADORA DE VÍDEO POR 

COMPUTADOR. PLACA ACELERADORA DE VÍDEO COM 

MEMÓRIA DE 256 MB DEDICADA OU COM 

COMPARTILHAMENTO DINÂMICO. NO MÍNIMO 01 

PORTA DE REDE 10/100 INTEGRADA. NO MÍNIMO 01 REDE 

SEM FIO WIFI INTEGRADA. KIT DE ÁUDIO COMPOSTO 

POR 01 CONTROLADORA DE SOM (MÍNIMO DE 01 PORTA 

PARA ÁUDIO E 01 PORTA PARA MICROFONE). CANAIS DE 

ÁUDIO: 04 NO MÍNIMO. CONECTORES DAS PORTAS DE 

ENTRADA/SAÍDA DE SINAL IDENTIFICADAS NO PADRÃO 

40 1.184,96 47.398,40 
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DE CORES PC-99 SYSTEM DESIGN GUIDE, BEM COMO 

PELOS NOMES OU SÍMBOLOS. PORTAS DISPONÍVEIS NOS 

PAINÉIS TRASEIRO OU FRONTAL: 01 PORTA TIPO HDMI. 

NÃO SERÃO ACEITOS CONVERSORES EXTERNOS. 01 

PORTA DE REDE TIPO RJ45. 04 PORTAS USB 2.0. NÃO 

SERÃO ACEITOS DISPOSITIVOS MULTIPLICADORES DE 

PORTAS USB. 01 LEITOR DE CARTÃO MICRO SD. FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO: 110 / 220 VAC – 60 HZ. NO MÍNIMO 01 

INTERFACE WIRELESS LAN POR EQUIPAMENTO. A 

INTERFACE WIRELESS LAN INTERNA AO GABINETE DO 

EQUIPAMENTO COM COMPATIBILIDADE FUNCIONAL E 

OPERACIONAL COM OS PADRÕES IEEE 802.11 B/G/N. 

CONTROLADORA SATA II COM NO MÍNIMO 01 

CONECTOR, INTEGRADA À PLACA-MÃE COM TAXA DE 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE NO MÍNIMO 3GBPS OU 

SUPERIOR. NO MÍNIMO 01 MEMÓRIA FLASH, TIPO 

INTERNO AO GABINETE, PADRÃO SSD, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO POR 

DISCO DE 32 GB. GABINETE TIPO USFF COM 

UTILIZAÇÃO NA POSIÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, 

BEM COMO ACOPLADO A UM MONITOR TV, SEM 

COMPROMETER OS COMPONENTES INTERNOS E O 

FUNCIONAMENTO DO COMPUTADOR. GABINETE COM 

ABERTURA PARA VENTILAÇÃO COM PESO NÃO 

SUPERIOR A 0,2KG, PRETO OU PRATA, FURAÇÃO 

ESPECIFICA PARA USO DE TRAVAS MECÂNICAS TIPO 

KENSINGTON OU SIMILAR. BOTÃO LIGA/DESLIGA E 

DEVE SER DESLIGADO POR SOFTWARE MANTENDO 

PRESSIONADO O BOTÃO, DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 

PARA PREVENIR O DESLIGAMENTO ACIDENTAL DO 

COMPUTADOR. VOLUME MÁXIMO DO GABINETE: 0,15 

LITROS. O COMPUTADOR DEVERÁ SER FORNECIDO 

LACRADO COM ETIQUETA AUTOADESIVA 

ANTIVIOLAÇÃO (VOID). DEVERÁ SER ENTREGUE COM 

CABO DE ALIMENTAÇÃO PADRÃO NBR 14.136. DEVERÁ 

INCLUIR LICENÇA PARA WINDOWS 10 PROFESSIONAL 

OU SUPERIOR (COM DIREITO A DOWNGRADE), DO TIPO 

PERPÉTUA. O COMPUTADOR E TODOS OS PERIFÉRICOS 

COMPATÍVEIS COM WINDOWS 10 PROFESSIONAL. 

DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

LOCAL E REMOTO, COM FUNÇÕES DE 

MONITORAMENTO, DIAGNÓSTICOS DE FALHAS, ACESSO 

REMOTO, CONFIGURAÇÃO REMOTA, ATUALIZAÇÃO DE 

PROGRAMAS DE FORMA IMEDIATA E AGENDADA, 

RECUPERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA EM LOTE, 

AGENDAMENTO DE TAREFAS PARA SEREM 

EXECUTADAS AUTOMATICAMENTE E 

PERIODICAMENTE SEM INTERVENÇÃO MANUAL, 

ACESSO POR INTERMÉDIO DE USUÁRIO E SENHA COM, 

NÍVEIS DE PERMISSÕES DIFERENCIADAS PARA CADA 

FUNÇÃO ATRAVÉS DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

REMOTO DO MESMO FABRICANTE; PARA CADA 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO UM SUPORTE 

TIPO VESA PARA FIXAÇÃO EM MONITORES E PEDESTAL 

PARA USO EM MESA. AS FURAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O SUPORTE TIPO VESA 
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OFERTADO.IDENTIFICAÇÃO IMPRESSA COM O NOME 

DO FABRICANTE, MODELO E NÚMERO DE SÉRIE. TAL 

IDENTIFICAÇÃO NÃO PODERÁ SER REALIZADA COM 

ETIQUETAS DE FÁCIL REMOÇÃO OU DANIFICAÇÃO. 

CARTÃO DE MEMÓRIA DE CAPACIDADE DE 64 GB, 

VELOCIDADE DE LEITURA ATÉ 48 MB/S, FATOR DE 

FORMA MICROSDXC, VEL. DE VÍDEO C10. Deverá ser 

comprovado que a interface de rede wireless ofertada é homologada pela 

ANATEL, conforme Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000. Deve ser 

indicado no site oficial da ANATEL o documento de comprovação. A 

certificação/homologação do produto ofertado deverá constar no site da 

Anatel – Agência Nacional de Telecomunicações. 

9 unid 

DESKTOP ULTRA-COMPACTO WIFI - 4GB RAM - HD 

500GB - WINDOWS 7 PROFESSIONAL. PROCESSADOR, 

PADRÃO DE ARQUITETURA DO PROCESSADOR X86 DE 64 

BITS, COM TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO DE 22 

NANÔMETROS E MEMÓRIA CACHE DE 3 MB INTEGRADA 

AO PROCESSADOR COM PERFORMANCE DE 5GT/S. 

FREQÜÊNCIA DE CLOCK DE, NO MÍNIMO, 2.6 GHZ. O 

PROCESSADOR DEVE IMPLEMENTAR MECANISMOS DE 

REDUÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA COMPATÍVEL 

COM O PADRÃO ACPI VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR E 

DEVERÁ POSSUIR CONTROLE AUTOMÁTICO PARA 

EVITAR SUPERAQUECIMENTO QUE POSSA DANIFICÁ-

LO. CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO 

PROCESSADOR.DEVERÃO SER FORNECIDOS,NO MÍNIMO, 

4GB DE MEMÓRIA RAM POR COMPUTADOR; DEVERÃO 

SUPORTAR EXPANSÃO ATÉ 8GB. BARRAMENTO DE 

MEMÓRIA NO MÍNIMO DO TIPO DDR3 DE 1600MHZ OU 

SUPERIOR. O BIOS DEVERÁ SER DO TIPO FLASH 

MEMORY, UTILIZANDO MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL E 

ELETRICAMENTE REPROGRAMÁVEL DE NO MÍNIMO,8 

MB. 01 CONTROLADORA DE VÍDEO. PLACA 

ACELERADORA DE VÍDEO COM MEMÓRIA DE 256 MB 

DEDICADA OU COM COMPARTILHAMENTO DINÂMICO. 

NO MÍNIMO 01 PORTA DE REDE 10/100/1000 INTEGRADA. 

KIT DE ÁUDIO COMPOSTO POR 01 CONTROLADORA DE 

SOM (MÍNIMO DE 02 PORTAS PARA ÁUDIO E 01 PORTA 

PARA MICROFONE). CANAIS DE ÁUDIO: 04 NO MÍNIMO. 

TODOS OS CONECTORES DAS PORTAS DE ENTRADA/ 

SAÍDA DE SINAL DEVEM SER IDENTIFICADOS NO 

PADRÃO DE CORES PC-99 SYSTEM DESIGN GUIDE, BEM 

COMO PELOS NOMES OU SÍMBOLOS. PORTAS 

DISPONÍVEIS NOS PAINEIS TRASEIRO OU FRONTAL 

(QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS): 01 PORTA 

TIPO VGA. NÃO SERÃO ACEITOS CONVERSORES 

EXTERNOS. 01 PORTA TIPO HDMI. NÃO SERÃO ACEITOS 

CONVERSORES EXTERNOS. 01 PORTAS DE REDE TIPO 

RJ45. 06 PORTAS USB. NÃO SERÃO ACEITOS 

DISPOSITIVOS MULTIPLICADORES DE PORTAS USB. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 110/220 VAC–60HZ. NO 

MÍNIMO 01 INTERFACE WIRELESS LAN POR 

EQUIPAMENTO. A INTERFACE WIRELESS LAN DEVERÁ 

ESTAR INTERNA AO GABINETE DO EQUIPAMENTO E 

TER COMPATIBILIDADE FUNCIONAL E OPERACIONAL 

COM OS PADRÕES IEEE 802.11 B/G/N. 01 CONTROLADORA 

100 2.326,19 232.619,00 
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SATA III COM NO MÍNIMO 01 CONECTOR, INTEGRADA À 

PLACA-MÃE COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS 

DE NO MÍNIMO 3GBPS OU SUPERIOR. NO MÍNIMO 01 

DISCO RÍGIDO, TIPO INTERNO AO GABINETE, PADRÃO 

SATA III OU SUPERIOR, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

ARMAZENAMENTO POR DISCO DE 500 GB. GABINETE 

TIPO USFF PERMITINDO A UTILIZAÇÃO NA POSIÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL, BEM COMO ACOPLADO A 

UM MONITOR TV, SEM COMPROMETER OS 

COMPONENTES INTERNOS E O FUNCIONAMENTO DO 

COMPUTADOR. GABINETE COM ABERTURA PARA 

VENTILAÇÃO E SER DE PLÁSTICO ABS, PRETO COM 

FURAÇÃO ESPECIFICA PARA USO DE TRAVAS 

MECÂNICAS TIPO KENSINGTON OU SIMILAR. BOTÃO 

LIGA/DESLIGA DESLIGADO POR SOFTWARE MANTENDO 

PRESSIONADO O BOTÃO, O QUAL DEVE POSSUIR 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO PARA PREVENIR O 

DESLIGAMENTO ACIDENTAL DO COMPUTADOR. 

VOLUME MÁXIMO DO GABINETE DE 1.2L (LITRO). O 

COMPUTADOR DEVERÁ SER FORNECIDO LACRADO 

COM ETIQUETA AUTOADESIVA ANTIVIOLAÇÃO (VOID). 

DEVERÁ SER ENTREGUE COM CABO DE ALIMENTAÇÃO 

PADRÃO NBR 14.136. DEVERÁ INCLUIR LICENÇA PARA 

WINDOWS 7 PROFESSIONAL OU SUPERIOR (COM 

DIREITO A DOWNGRADE), DO TIPO PERPÉTUA. O 

COMPUTADOR E TODOS OS SEUS PERIFÉRICOS 

COMPATÍVEIS COM WINDOWS 7 PROFESSIONAL; 

WINDOWS 10 PROFESSIONAL; WINDOWS 8.1 

PROFESSIONAL; LINUX. DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO LOCAL E REMOTO COM FUNÇÕES DE 

MONITORAMENTO, DIAGNÓSTICOS DE FALHAS, ACESSO 

REMOTO, CONFIGURAÇÃO REMOTA, ATUALIZAÇÃO DE 

PROGRAMAS DE FORMA IMEDIATA E AGENDADA, 

RECUPERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA EM LOTE, 

(VÁRIOS EQUIP. AO MESMO TEMPO), AGENDAMENTO DE 

TAREFAS P/ SEREM EXECUTADAS AUTOMATICAMENTE 

E PERIODICAMENTE SEM INTERVENÇÃO MANUAL, 

ACESSO POR INTERMÉDIO DE USUÁRIO E SENHA COM 

NÍVEIS DE PERMISSÕES DIFERENCIADAS P/ CADA 

FUNÇÃO ATRAVÉS DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

REMOTO DO MESMO FABRICANTE; DEVERÁ SER 

FORNECIDO 1 TECLADO PADRÃO ABNT COM CONECTOR 

USB E 1 MOUSE TIPO INFRARED C/ 2 BOTÕES E FUNÇÃO 

SCROLL C/ CONECTOR UBS. PARA CADA EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER FORNECIDO UM SUPORTE TIPO VESA P/ 

FIXAÇÃO EM MONITORES E PEDESTAL P/ USO EM MESA, 

AS FURAÇÕES DO EQUIP. DEVEM SER COMPATÍVEIS 

COM SUPORTE TIPO VESA 100E VESA 75. DEVERÁ 

POSSUIR IDENTIFICAÇÃO IMPRESSA COM O NOME DO 

FABRICANTE, MODELO E Nº DE SÉRIE. NÃO PODERÁ SER 

REALIZADA C/ ETIQUETAS DE FÁCIL REMOÇÃO OU 

DANIFICAÇÃO. Deverá ser comprovado que a interface de rede wireless 

ofertada é homologada pela ANATEL, conforme Resolução nº 242, de 30 de 

novembro de 2000. Deve ser indicado no site oficial da ANATEL o 

documento de comprovação. A certificação/homologação do produto ofertado 

deverá constar no site da Anatel – Agência Nacional de Telecomunicações.  
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10 unid 

MONITOR 19,5, LED, 16:9 WIDESCREEN TAMANHO DA 

TELA (POLEGADAS) 19,5", FORMATO 16:9 WIDESCREEN, 

CONTRASTE 5.000.000:1 TEMPO DE RESPOSTA 5MS (GTG), 

BRILHO 200 CD/M², RESOLUÇÃO MÁXIMA 1366 X 768, 

PIXEL PITCH 0.3177 (H) X 0.307 (V) (MM), SUPORTE DE 

CORES 16,7M. ÂNGULO DE VISÃO H:90°/V:65°, 

FREQUENCIA HORIZONTAL 30 ~ 61 KHZ. FREQUENCIA 

VERTICAL 56 ~ 75 HZ. REVESTIMENTO DA TELA ANTI- 

GLARE, HARD COATING (3H). CARACTERISTICAS 

FÍSICAS: TIPO LED;ALIMENTAÇÃO EXTERNA 

(ADAPTADOR); DIMENSÕES (LXPXA) PRODUTO 463 X 357 

X 168 MM; DIMENSÕES (LXPXA) PRODUTO SEM BASE 

463X287X57 MM; DIMENSÕES (LXPXA) EMBALAGEM 534 X 

353X111MM.PESO (PRODUTO) 2,2KG. PESO (EMBALAGEM) 

3,1KG. COR FRONTAL PRETO. COR DA BASE PRETO, COR 

TRASEIRA PRETO. CONECTOR DE ENTRADA D-SUB 

(RGB). RECURSOS ESPECIAIS FLICKER SAFE, READER 

MODE,SUPER ENERGY SAVING, DUAL SMART SOLUTION. 

FURAÇÃO PARA SUPORTE DE PAREDE VESA (75X75MM). 

ACESSÓRIOS:CABO DE FORÇA (POWER CORD), 

ADAPTADOR AC, CABO D-SUB, MANUAL DO USUÁRIO. 

CONSUMO DE ENERGIA NORMAL 20W (TÍPICO).  

120 418,45 50.214,00 

11 unid 

CÂMERA MONITORAMENTO, IP - 1.3MP DE ALTA 

RESOLUÇÃO, VÍDEO HD EM TEMPO REAL, 3D DNR 

& DWDR & BLC, IR LEDS ATÉ 30M, IP67, POE, 

ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD / SDHC / SDXC, 

ATÉ 128G, SENSOR DE IMAGEM: 1/3 "PROGRESSIVE 

SCAN CMOS, SISTEMA DE SINAL: PAL/NTSC, MIN. 

ILUMINAÇÃO: 0.01LUX @ (F1.2, AGC ON), 0 LUX COM IR 

0.028LUX @ (F2.0, AGC ON), 0 LUX COM IR, TEMPO DE 

OBTURADOR: 1/3 S A 1 / 100.000 S, LENTE: 4 MILÍMETROS 

@ F2.0, ÂNGULO DE VISÃO: 85 ° (OPCIONAL 6 MM). 

MONTAGEM DA LENTE: M12. ÍRIS AUTOMÁTICA: 

UNIDADE DE DC. DIA NOITE: FILTRO DE CORTE IR COM 

DETECTOR MAGNÉTICO, AMPLA FAIXA DINÂMICA: 

DIGITAL WDR, REDUÇÃO DE RUÍDO DIGITAL: 3D DNR. 

COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264 / MJPEG. TAXA DE BITS 

DE VÍDEO: 32KBPS ~ 8MBPS. DUAL STREAM. MÁX. 

RESOLUÇÃO DE IMAGEM: 1280X960; TAXA DE QUADROS: 

50 HZ: 25 FPS (1280 × 960), 25 FPS (1280 X 720), 25 FPS (704 X 

576), 25 FPS (640 X 480) 60 HZ: 30 FPS (1280 × 960), 30 FPS 

(1280 X 720), 30 FPS (704 X 576), 30 FPS (640 X 480). 

CONFIGURAÇÕES DE IMAGEM: GIRAR MODO, 

SATURAÇÃO, BRILHO, CONTRASTE AJUSTÁVEL PELO 

SOFTWARE CLIENTE OU NAVEGADOR DA WEB. BLC: 

SIM, ZONA CONFIGURÁVEL ROI: APOIO; 3D DNR: APOIO. 

ARMAZENAMENTO DE REDE: NAS (SUPORTE NFS, SMB / 

CIFS), GATILHO DE ALARME: LINE CROSSING, 

DETECÇÃO DE INTRUSÃO, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, 

ANÁLISE DINÂMICA, ALARME DE MANIPULAÇÃO, 

DESCONEXÃO DE REDE, CONFLITO DE ENDEREÇO IP, 

EXCEPÇÃO DE ARMAZENAMENTO. PROTOCOLOS: TCP / 

IP, ICMP, HTTP, HTTPS, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP, 

RTSP, RTCP, NTP, UPNP, SMTP, IGMP, 802.1X, QOS, IPV6, 

BONJOUR. FUNÇÃO GERAL: REDEFINIÇÃO ONE-CHAVE, 

70 715,00 50.050,00 
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ANTIFLICKER, BATIMENTOS CARDÍACOS, ESPELHO, 

PROTEÇÃO POR SENHA, PRIVACIDADE MÁSCARA, 

MARCA D'ÁGUA, FILTRAGEM DE ENDEREÇOS IP, 

ACESSO ANÔNIMO. COMPATIBILIDADE DO SISTEMA: 

ONVIF, PSIA, CGI, ISAPI. INTERFACE DE COMUNICAÇÃO: 

1 INTERFACE ETHERNET RJ45 10M / 100M. 

ARMAZENAMENTO INTEGRADO: MICRO SD / SDHC / 

SDXC INTEGRADO, ATÉ 128 GB. BOTÃO DE RESET. 

ESPECIFICAÇÃO WI-FI (-W): PADRÕES SEM FIO 

IEEE802.11B, 802.11G, 802.11N. ALCANCE DE FREQUÊNCIA: 

2,4 GHZ ~ 2,4835 GHZ. LARGURA DE BANDA DO CANAL: 

SUPORTE 20 / 40MHZ. MODO DE MODULAÇÃO: 802.11B: 

CCK, QPSK, BPSK, 802.11G / N: OFDM. SEGURANÇA: 64/128-

BIT WEP, WPA / WPA2, WPA-PSK / WPA2-PSK, WPS. TAXA 

DE TRANSMISSÃO: 11B: 11MBPS, 11G: 54 MBPS, 11N: ATÉ 

150MBPS. FAIXA SEM FIO: 50M (DEPENDEM DO 

AMBIENTE). CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO: - 30 ° C ~ 

60 ° C (-22 ° F ~ 140 ° F) UMIDADE 95% OU MENOS (SEM 

CONDENSAÇÃO). FONTE DE ENERGIA: 12 VDC ± 10%, POE 

(802.3AF). CONSUMO DE ENERGIA: MÁX. 4,9W. PREVISÃO 

DO TEMPO: IP67. FAIXA DE IR: ATÉ 30M. DIMENSÕES: 70 

× 157 × 62 MM (2,8 "X 6,1" X 2,4 "). DEVER VIR COM 

INJETOR POE COMPATÍVEL A CÂMERA OFERTADA - 

ALIMENTA DISPOSITIVOS POE COMPATÍVEIS COM O 

PADRÃO IEEE802.3AF EM ATÉ 100 METROS DE 

DISTÂNCIA ATRAVÉS DE CABO DE REDE 1 PORTA LAN 

GIGABIT ETHERNET PARA ENTRADA DE DADOS 1 PORTA 

POE ETHERNET PARA SAÍDA DE DADOS E 

ALIMENTAÇÃO ALCANCE DE ATÉ 100 METROS COM 

APENAS UM CABO DE REDE INSTALAÇÃO PLUG & PLAY. 

DEVER VIR COM CARTÃO DE MÉMÓRIA COMPATÍVEL A 

CÂMERA OFERTADA - DE 32 GB, TRAVA DE SEGURANÇA 

INTERFACE DE SINCRONISMO SERIAL DE ALTA 

VELOCIDADE, MODO SD/SPI, ARMAZENAMENTO: 400 

MIN DE VÍDEO*, 2.000 MÚSICAS* E 4.000 FOTOS, TAXAS 

DE TRANSMISSÃO DE DADOS: 10 MB/S (LEITURA) E 3 

MB/S (GRAVAÇÃO), VOLTAGEM DE OPERAÇÃO: 

2,7V~3,6V, PESO: 2,5G, DIMENSÕES: 15,0 X11,0 X1,0 MM 

12 unid 

NOBREAK APC 1200VA (600W), BZ 1200-BR BIVOLT 

115V, POTÊNCIA NOMINAL DE 1.2KVA, POTÊNCIA REAL 

MÍNIMA DE 600W, COM NOVO PADRÃO DE TOMADAS 

BRASILEIRO NBR 14136, MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO 

NA ENTRADA (115/220V) COM SAÍDA 115V. LEDS 

INDICATIVOS, ALARME SONORO, AUTONOMIA EM 

PLENA CARGA DE NO MÍNIMO 15 MINUTOS, MÍNIMO DE 

6 TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136 DE SAÍDA COM 

PROTEÇÃO DA BATERIA, AUTO TESTE AUTOMÁTICO DA 

BATERIA. 

120 467,78 56.133,60 
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ANEXO II 

 

                                                                  

 
DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

     Eu, ____________________________, represente legal da 

firma_______________________, CNPJ____________________ interessada em participar do 

Processo Licitatório (Pregão nº. 016/2017), da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, DECLARO, 

nos termos da Cláusula 6.2 a  deste Edital, e sob penas da Lei, que demos pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação. 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2017. 

 

 

______________________________________ 

RG nº 

Contratada 
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ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

_________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(Sra.) __________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________________ e do CPF nº _____________________ Declara, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº 

9.854, de 27 de outubro  de  1999,  que  não  emprega menor de  dezoito  anos  em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

 

 (   ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

______________________________ 

(data) 

 

 

____________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

________,____ de ______________de 2017. 
 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacyr Barbosa n°73 

Centro - Piraí - R.J. 
 

Ref.: Pregão Presencial nº.016/2017. 
 

 Prezados Senhores, 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa 

proposta comercial relativa ao pregão em epígrafe, conforme discriminação abaixo: 

a) Preços Propostos 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

       

       
 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento 

do (s) material(is), com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga 

de materiais, frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, 

incluídos, bem como o lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, 

estabelecidas no edital. 

c) Declaramos que o fornecimento do (s) material(is) será(ão) de acordo com as necessidades e nas 

quantidades que a Secretaria Municipal de Saúde vier solicitar e no prazo máximo de 20(vinte) dias da 

data da solicitação formal desta Secretaria. 

d) Declaramos que o(s) material(is) será(ão) entregue(s) no almoxarifado da Secretaria Mun. de Saúde. 

e) Declaramos que o prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) 
 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________ 

Assinar / carimbo CNPJ 
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ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: XX/2017 

               
Ata de Registro de Preços nº. XX/2017 para aquisição de 

equipamentos para implementação e manutenção dos projetos 

de prontuário eletrônico, sistema de TV corporativa, aplicação 

mobile e-sus para Agentes de Saúde e Endemias, 

informatização e sistema de monitoramento da Rede Municipal 

de Saúde, conforme resultado do Pregão Presencial nº. 

016/2017, que celebram o Município de Piraí, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, e a (s) empresa (s) abaixo 

qualificada (s): 

 
                                                         O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de 

Saúde,, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Srª. Maria da Conceição 

Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. M-2.570.679, emitida pelo SSP-MG, CPF nº. 

946.477.557-20, residente à Rua Barão do Piraí, 266/Apto.302 – Centro – Piraí/RJ  e a 

Empresa______  inscrita no CNPJ – ____ com sede ______doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por Sr.______, portador da Carteira de Identidade nº.____expedida pelo _____, 

CPF. nº. _________ , firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, 

obrigacional, com características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão Presencial 

nº.016/2017, para aquisição de equipamentos para implementação e manutenção dos projetos de 

prontuário eletrônico, sistema de TV corporativa, aplicação mobile e-sus para Agentes de Saúde e 

Endemias, informatização e sistema de monitoramento da Rede Municipal de Saúde, fundamentado no  

processo administrativo nº.0379/2017 nos termos das seguintes  cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para a eventual aquisição de equipamentos para 

implementação e manutenção dos projetos de prontuário eletrônico, sistema de TV corporativa, 

aplicação mobile e-sus para Agentes de Saúde e Endemias, informatização e sistema de 

monitoramento da Rede Municipal de Saúde, conforme exigências contidas no Edital do Pregão 

Presencial para Registro de Preço e seus Anexos. 
 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a adquirir os itens 

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo até 

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, sendo assegurado nesta hipótese, 

preferência ao beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º, da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, e art.11, do Decreto Municipal nº 2.552, de 2006 e Decreto Municipal nº. 

2.648 de 2007. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1 – Os preços a serem praticados pelos fornecedores, são aqueles ofertados na(s) proposta(s) 

vencedora(s) da sessão pública de Pregão de Registro de Preços n°.016/2017 havido em xx/xx/2017, 

nas condições abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD MARCA  PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à 

plena execução do fornecimento dos produtos, com todos os custos de: mão de obra, materiais e 

equipamentos, impostos, taxas, e quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, 

bem como lucro. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, 

observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Piraí. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 

4.1 - Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou de redução dos valores praticados no mercado. 
 

4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 
 

4.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao valor 

praticado no mercado a Secretaria Municipal de Saúde deverá convocar o fornecedor visando 

negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a 

negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e convocados outros fornecedores 

eventualmente registrados para o item negociado. 
 

4.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 

Saúde poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento, podendo convocar os demais fornecedores eventualmente registrados para negociação. 
 

4.5 - Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Saúde procederá à revogação do 

item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 
 

4.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 
 

5.1 – A aquisição do(s) material (is) pela Secretaria Municipal de Saúde,será realizada durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, de forma parcelada, e de acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e nas quantidades que esta vier a solicitar. 
 

5.2 - O prazo para entrega do(s) material (is) é de no máximo 20 (vinte) dias após o encaminhamento 

formal do pedido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

5.3 - O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

5.4 - O(s) material(is) objeto desta licitação será(ao) recebido(s) provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, aceito (s) 

definitivamente após inspeção realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, podendo ser 

rejeitado(s) caso desatenda(m) as especificações exigidas. 
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5.5 - A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o(s) 

material(is) que vier(em ) a ser recusado(s). 
 

5.6 - As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do Código Defesa do 

consumidor. 
 

5.7 - A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade dos materiais a 

serem fornecidos, desde que até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

5.8 – O recebimento do(s) material (is) não configura(m) aceite ,o qual ocorrerá conforme o 

art.73,inciso II, alínea ”b”, da Lei Federal n°8.666,de 1993  somente,após a conferência quantidade e 

qualidade,realizada pela fiscalização devidamente atestada(s) na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1 - O pagamento será feito de forma parcelada, de acordo com o fornecimento do(s) material (is), e 

será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através 

de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado 

da Certidão Negativa de Débito com INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS e Regularidade 

Fiscal e Trabalhista (CNDT). 
 

6.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o valor será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pró rata tempore”, assim como, compensado 

financeiramente à taxa de 1% (um por cento) ao mês, pró rata dia, contados a partir do dia seguinte ao 

de seu vencimento e até o dia de seu efetivo pagamento. 
 

6.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1% (um por 

cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1 – Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento e o controle da presente Ata, devendo: 
 

7.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos 

participantes do SRP; 
 

7.1.2 – Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 

praticados; 
 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 
 

7.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das 

penalidades. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
 

8.1 - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações porventura 

ocorridas, com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições; 
 

8.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação do 

beneficiário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados; 
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8.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor especialmente 

designado, nos termos do art. 67 de Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 

8.5 - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 
 

8.6 - Informar ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não atender às 

condições estabelecidas no edital e na ata de registro de preços, ou recusar-se a firmar o contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 - Fornecer durante 12 (doze) meses, a partir da assinatura, o objeto na forma e condições fixadas 

nesta Ata, mediante requisição do órgão ou entidade contratante, devidamente assinada pelo agente 

responsável, em conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão de Registro 

de Preços nº 016/2017; 
 

9.2 – Assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

9.3 - Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 

vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 
 

9.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos 

órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta Ata; 
 

9.5 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 

de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

9.6 - Em havendo necessidade, nos termos do que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 

1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas 

mesmas condições registradas; 
 

9.7 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

10.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, da 

inexecução total ou parcial do contrato, poderá, a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a 

Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial ou total do contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 5 

(cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
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contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral da Prefeitura Municipal de 

Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução 

do contrato associado a ilícito penal. 
 

10.2 - Por atraso na entrega do(s) material (is) fica a empresa contratada sujeita a multa diária de 0,3% 

(três décimos por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro 

dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 

10.3 - Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega do(s) material (is), o contrato poderá ser rescindido, 

ficando a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 2002. 
 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e ampla 

defesa. 
 

11.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 - A presente ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada no Informativo 

Oficial do Município de Piraí,conforme disposto no art. 61 parágrafo único da Lei Federal n°.8.666, de 

1993. 
 

12.2 – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições estabelecidas 

no Edital de Pregão Presencial de Registro de Preços Nº.016/2017. 
 

12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 

 

Piraí, _____de__________________de 2017. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato nº. xx/2017 para a eventual aquisição de 

suprimentos e equipamentos de informática, que fazem entre si 

o Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde 

e a Empresa___________ 
 

 

                                                         O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Piraí, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Srª. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. M-

2.570.679, emitida pelo SSP-MG, CPF nº. 946.477.577-20, residente à Rua Barão do Piraí, 

266/Apto.302 – Centro – Piraí/RJ e a Empresa________  inscrita no CNPJ – _______  com sede 

_______doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr. ________, portador 

da Carteira de Identidade nº._______expedida pelo ______, CPF. nº. ________, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 

Processo Administrativo Nº. 0379/2017 doravante denominado Processo e que se regerá pela Lei Nº. 

8.666 de 21 de junho de 1993 e sua legislação suplementar, atendidas às cláusulas e condições 

estipuladas a seguir: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Objetiva este contrato a aquisição de suprimentos e equipamentos de informática, conforme as 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços de que trata o Edital de Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº. 016/2017; 
 

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ _______________(_________________), 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.l - O pagamento do preço constante na Cláusula Segunda será efetuado pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, de acordo com a entrega do(s) material (is). 
 

3.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, 

através de crédito em conta bancária da CONTRATADA, 30(trinta) dias após o adimplemento de cada 

parcela e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo 

setor competente, acompanhado da Certidão Negativa de Débito com INSS e do Certificado de 

Regularidade do FGTS e Regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT). 
 

3.3 – Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o valor será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pró rata  tempore”, assim como, 

compensado financeiramente à taxa de 1% (um por cento) ao mês, pró rata dia, contados a partir do 

dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia do seu efetivo pagamento. 
 

3.4 – Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, a CONTRATANTE fará jus 

a um desconto na razão de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 
 

- CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 -  A CONTRATADA deverá fornecer o objeto de que trata a Cláusula Primeira, deste Contrato, 

pelo preço constante de sua proposta e consignado na Ata de Registro de Preços n°: XX/2016, 
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devendo suas especificações corresponderem  ás normas técnicas aplicáveis, à proposta apresentada e 

ao consta do ANEXO I do edital. 
 

4.2 – A CONTRATADA deverá entregar o(s) material (is) em até 20 (vinte) dias após o 

encaminhamento formal do pedido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

4.3 - A CONTRATADA deverá entregar o(s) material(is) no almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 

4.4 - O(s) material(is) objeto desta licitação será(ao) recebido(s) provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, aceito (s) 

definitivamente após sumária inspeção realizada pela CONTRATANTE, podendo ser rejeitado(s) caso 

desatenda(m) as especificações exigidas. 
 

4.5 - A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o(s) material(is) que vier(em ) a 

ser recusado(s). 
 

4.6 - A CONTRATADA deverá atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do Código 

Defesa do consumidor. 
 

4.7 - Sempre que necessário a CONTRATANTE poderá solicitar as especificações técnicas do produto 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade do produto cotado 
 

4.8 - A CONTRATADA será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na quantidade dos materiais a serem fornecidos, desde que até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

4.9 – O recebimento do(s) material(is) não configura(m) aceite ,o qual ocorrerá conforme o 

art.73,inciso ll, alínea ”b”, da Lei Federal n°8.666,de 1993  somente,após a conferência quantidade e 

qualidade,realizada pela fiscalização devidamente atestada(s) na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
 

- CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.2 - A execução do CONTRATO estará sujeito à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, 

através de servidor designado, aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem 

como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas 

referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

- CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

6.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou de redução dos valores praticados 

no mercado. 
 

6.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de 

Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 
 

6.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao valor 

praticado no mercado, a Secretaria Municipal de Saúde deverá convocar o fornecedor visando 

negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a 
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negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e convocados outros fornecedores 

eventualmente registrados para o item negociado. 
 

6.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 

Saúde poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento, podendo convocar os demais fornecedores eventualmente registrados para negociação. 
 

6.5 - Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Saúde procederá à revogação do 

item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 
 

6.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 
 

- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
7.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, da 

inexecução total ou parcial do contrato, poderá, a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a 

Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial ou total do contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de 

até 5 (cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido 

de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral da Prefeitura 

Municipal de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas previstas 

neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou 

inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 

7.2 - Por atraso na entrega do(s) material (is) fica a empresa contratada sujeita a multa diária de 0,3% 

(três décimos por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro 

dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 

7.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na entrega do(s) material(is), o contrato poderá ser rescindido, 

ficando a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
  

- CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO CONTRATUAL 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 

previstas no Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal Nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei 

Federal nº 8.666/93, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

conforme previsto no Parágrafo 2º do Artigo 79 da Lei Nº 8.666/93. 
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8.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do processo, 

assegurado a CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa. 
 

- CLÁUSULA NONA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

9.1 - A despesa com a execução do presente Contrato, correrá à conta do elemento e Programa de 

Trabalho___________________e Notas Empenhos nº ________________ 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: 
 

10.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

Piraí - RJ, excluído qualquer outro. 

       E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo estiveram 

presentes. 
 

 
Piraí, ______ de _______________ de 2017. 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

_____________________CPF:_______________ 

_____________________CPF:_______________   
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ANEXO VII 
 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2017 

 

  

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 

CIDADE: _____________________________________________ ESTADO:____________ 

BAIRRO: ______________________________________________ CEP: _______________ 

PESSOA PARA CONTATO:__________________________________________________ 

FONE: (       )_______________________ FAX: (       )______________________________ 

E-MAIL: ___________________________________________________________________ 

Recebemos, através do acesso ao endereço http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes, 

nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _________, _______ de ______________ de 2017. 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

Senhor Licitante, 

Caso V. Sa. não tenha baixado o Edital por meio do endereço 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes, solicitamos o preenchimento e remessa 

do recibo acima ao Setor de Compras e Licitações, por meio do fax (24) 2411-9307 ou endereço 

eletrônico compras.saudepirai@yahoo.com.br, objetivando comunicação futura entre a Secretaria 

Municipal de Saúde de Piraí e V. Sa.. O não encaminhamento do recibo exime a Comissão 

Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer esclarecimentos adicionais. 
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